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ACÓRDÃO

CONSTITUCIONAL –  AGRAVO  INTERNO –
PRELIMINARES: A) ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM/CHAMAMENTO  DA  UNIÃO  E  DO
MUNICÍPIO DE REMÍGIO; B) CERCEAMENTO DE
DEFESA C); SUBSTITUIÇÃO DO MEDICAMENTO
PLEITEADO  E  NECESSIDADE  DE  PERÍCIA
MÉDICA NA AUTORA/ AGRAVADA – REJEIÇÃO –
MÉRITO –  PRESSUPOSTOS  DO  ART.  273
PRESENTES  –  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA
CORRETAMENTE  DEFERIDA  –  DECISÃO
AGRAVADA  ISENTA  DE  ERROS  –
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

– Em nome do princípio constitucional do direito à
vida, a jurisprudência pátria é firme no sentido de
assegurar  aos  necessitados  o  fornecimento
gratuito  de  tratamentos  e  medicamentos  quando
estes são indispensáveis à manutenção da saúde
do  paciente.  Para  tanto,  a  prescrição  médica
firmada  pelo  profissional  que  acompanha  o
tratamento é suficiente para demonstrar a patologia
e a eficácia do tratamento, sendo desnecessária a
realização  de  perícia  judicial  requerida  pelo
apelante.
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–  Não  tendo  vindo  aos  autos  nenhum  novo
argumento  capaz  de  alterar  o  entendimento
adotado,  o  desprovimento  do  recurso  e  a
consequente manutenção da decisão agravada é
medida que se impõe.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  por
unanimidade de votos,  negar provimento ao agravo interno, nos termos
do voto do relator e da certidão de fl. 94.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  agravo interno interposto  pelo  ESTADO DA
PARAÍBA em face da decisão monocrática que, negando seguimento ao
seu agravo de instrumento, manteve decisão interlocutória que  concedeu
tutela antecipada e determinou fornecimento de medicamento XARELTON
20 mg à parte agravada, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (hum mil
reais) em caso de descumprimento.

Em  suas  razões,  o  agravante  repete  os  fundamentos  do
agravo instrumental e aduz  preliminarmente:  a)  ilegitimidade passiva ad
causam/chamamento da União e do município de Remígio; b) cerceamento
de  defesa  c);  substituição  do  medicamento  pleiteado  e  necessidade  de
perícia médica na autora/ agravada;

No  mérito,  sustentou a inexistência de prova inequívoca e
do elevado preço do tratamento,  razões porque pediu o provimento deste
agravo  interno  para  reformar  a  decisão  agravada  e  negar  a  tutela
antecipada deferida pelo Juízo a quo (fls. 81/91).

É o relatório.

VOTO

Ressalte-se,  inicialmente,  que  não  existem  novas
preliminares levantadas neste agravo interno, sendo toda a matéria a ser
analisada  (preliminares  e  mérito)  a  mesma  que  foi  abordada  na
monocrática recorrida.

DAS PRELIMINARES

Numa primeira preliminar alega o agravante sua ilegitimidade
passiva, motivo pelo qual requer o chamamento da União e do Município de
Remígio, Entes que aponta como legítimos a suportar a obrigação.
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A Constituição Federal estabelece que é direito de todos e
dever do Estado agir na prevenção, fomento e recuperação da saúde de
toda  população,  em  especial  aos  mais  carentes,  prestando  serviços
essenciais  tais  como:  fornecimento  de  medicamentos,  exames  e
procedimento cirúrgico.

Deste  modo,  consuma-se  irremediavelmente  que qualquer
dos entes federativos possuem obrigação solidária (art. 30, VI, da CF1) na
promoção  dos  atos  indispensáveis  à  concretização  do  direito  à  saúde,
sendo, pois, todos eles legitimados a responderem às demandas judiciais
que visam o fornecimento de medicamentos, como é o caso dos autos.

Este é o entendimento há muito consolidado no STF:

DIREITO  CONSTITUCIONAL.  SAÚDE.  FORNECIMENTO
DE  MEDICAMENTO.  SOLIDARIEDADE  DOS  ENTES
FEDERATIVOS. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 13.8.2008.

A jurisprudência  desta  Corte  firmou-se  no  sentido  da
responsabilidade solidária dos entes federativos quanto
ao  fornecimento  de  medicamentos  pelo  Estado,
podendo o requerente pleiteá-los de qualquer um deles
– União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.

Agravo regimental conhecido e não provido.

(STF; RE  738729  AgR,  Relator(a):  Min.  ROSA WEBER,
Primeira Turma, julgado em 25/06/2013, DJe 15-08-2013)

PACIENTE  PORTADORA DE  DOENÇA ONCOLÓGICA –
NEOPLASIA MALIGNA DE BAÇO – PESSOA DESTITUÍDA
DE RECURSOS FINANCEIROS –  DIREITO À VIDA E À
SAÚDE –  NECESSIDADE  IMPERIOSA  DE  SE
PRESERVAR,  POR  RAZÕES  DE  CARÁTER  ÉTICO-
JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE DIREITO ESSENCIAL
–  FORNECIMENTO  GRATUITO  DE  MEIOS
INDISPENSÁVEIS AO TRATAMENTO E À PRESERVAÇÃO
DA  SAÚDE  DE  PESSOAS  CARENTES  –  DEVER
CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF, ARTS. 5º, “CAPUT”,
E 196) – PRECEDENTES (STF)  –  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DAS PESSOAS POLÍTICAS QUE INTEGRAM
O  ESTADO  FEDERAL  BRASILEIRO  –  CONSEQUENTE
POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO CONTRA
UM,  ALGUNS  OU  TODOS  OS  ENTES  ESTATAIS –
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.

(RE  716777  AgR,  Relator(a):  Min.  CELSO  DE  MELLO,
Segunda Turma, julgado em 09/04/2013, DJe-16-05-2013)

1 Art. 30. Compete aos Municípios: (...) VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da
União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;
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AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTO. 1)RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DOS  ENTES  FEDERATIVOS.  PRECEDENTES.  2)
INEXISTÊNCIA  DE  LITISCONSÓRCIO  PASSIVO
NECESSÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  AO  QUAL  SE
NEGA PROVIMENTO.

(STF;  RE 586995 AgR,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN LÚCIA,
Primeira Turma, julgado em 28/06/2011, DJe 16-08-2011).

Destarte, como qualquer dos Entes da Federação possuem a
obrigação constitucional de prestar os serviços essenciais de atendimento à
saúde,  é  o  Estado  da  Paraíba  parte  legítima  e  capaz  de  fornecer  a
medicação.

Também são manifestamente improcedentes os argumentos
de cerceamento de defesa, necessidade de substituição do medicamento
pleiteado e realização de nova perícia.

Ora, conforme entendimento já pacificado na jurisprudência
pátria, inclusive neste Tribunal, sabe-se que a prescrição médica firmada
pelo  médico  que  acompanha  o  caso  é  suficiente  para  demonstrar  a
patologia  e  a  eficácia  do  tratamento  prescrito,  sendo,  portanto,
desnecessária  a  realização  de  uma  nova  perícia  e  até  mesmo  de
substituição do medicamento.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

REMESSA OFICIAL.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  PRELIMINARES.
FALTA  DO  INTERESSE  DE  AGIR.  ILEGITIMIDADE
PASSIVA.  CHAMAMENTO  AO  PROCESSO.
NECESSIDADE DE ANÁLISE DA CONDIÇÃO CLÍNICA DA
PROMOVENTE. REJEIÇÃO.

(…)

-  A declaração firmada por médico particular  constitui
prova  suficiente  para  atestar  a  enfermidade  e  o
tratamento  adequado  para  o  paciente,  mostrando-se
desnecessária a realização de perícia para averiguar a
condição clínica da promovente. (…)

(TJPB - AC nº 00120120077050001 - TRIBUNAL PLENO -
Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA – j. em 12/03/2013)
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AGRAVO  INTERNO.  INSURGÊNCIA  EM  FACE  DA
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO APELO E
À  REMESSA  OFICIAL.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
FORNECIMENTO  DE  REMÉDIO.  DIREITO  À  SAÚDE.
GARANTIA CONSTITUCIONAL DE TODOS. PRELIMINAR
DE  POSSIBILIDADE  DE  SUBSTITUIÇÃO  DO
TRATAMENTO  MÉDICO  RECEITADO  POR  OUTRO  JÁ
DISPONIBILIZADO  PELO  ENTE  ESTATAL.  REJEIÇÃO.
INOVAÇÃO  EM  SEDE  DE  REGIMENTAL.
IMPOSSIBILIDADE. DEVER DO ESTADO DE PROVER O
MEDICAMENTO.  ARGUMENTAÇÕES  DO  RECURSO
INSUFICIENTES A TRANSMUDAR  0  POSICIONAMENTO
ESPOSADO.  DECISUM  EM  CONSONÂNCIA  COM  A
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE. MANUTENÇÃO
DA DECISÃO ATACADA. DESPROVIMENTO.

-  Mostra-se  desnecessária  a  realização  de  análise  do
quadro clínico do enfermo, por parte do Ente Público,
haja vista que a consulta, realizada junto a se médico,
com  a  emissão  de  receituário  e  relatórios,  constitui
elemento suficiente para comprovar o estado em que se
encontra, a patologia e o medicamento mais eficaz para
o seu tratamento,  não havendo que se falar,  portanto,
em  substituição  do  fármaco  receitado  por  outro,  já
disponibilizado pelo Estado.

-  É  dever  do  Estado  prover  as  despesas  com  os
medicamentos  de  pessoa  que  não  possui  condições  de
arcar  com  os  valores  sem  se  privar  dos  recursos
indispensáveis ao sustento próprio e da família.

-  No  que  concerne  à  argumentação  de  ausência  de
comprovação  da  ineficácia  dos  tratamentos  médicos
disponibilizados pelo Estado, verifico que tal matéria só fora
aduzida  por  ocasião  deste  regimental,  o  que  não  é
admissível,  ante  a  ocorrência  da  preclusão  consumativa,
restando inviável a análise desta questão.

- Art. 5° - Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais
a que ela se dirige e às exigências do bem comum. Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

-  Não  há  razão  para  se  modificar  a  decisão  que  nega
seguimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do art.
557, caput, do Código de Processo Civil, quando o decisum
atacado  encontra-se  em  perfeita  consonância  com
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte.

(TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  00120120026685001  -
Órgão (1 CAMARA ESPECIALIZADA CIVEL) - Relator DES.
JOSÉ RICARDO PORTO - j. em 16/04/2013)

AGRAVO INTERNO Nº 2011310-87.2014.815.0000 5



APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO
DE  MEDICAMENTOS.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. DESNECESSIDADE.  DEVER
CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA
UNIÃO, DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS.

I.  Mostram-se  suficientes  os  laudos  médicos  para
atestar  a  necessidade  do  tratamento  de  saúde
solicitado. (...)

(TJRS; AC: 70051288157 RS, Relator: Marco Aurélio Heinz,
Vigésima Primeira Câmara Cível, DJe 13/11/2012)

[destaques de agora]

Assim sendo, igualmente não há que se falar cerceamento
de defesa por ausência de perícia realizada pelo Estado.

Por  tais  razões,  rejeito  todas  as  preliminares  arguidas  e
passo a enfrentar o meritum causae.

DO MÉRITO

Neste ponto,  o Estado da Paraíba alega que não existem
provas inequívocas elevado preço do tratamento e incapacidade de adquiri-
los, motivo pelo qual aponta a inexistência dos requisitos do art. 273 do
CPC e, por conseguinte, impossibilidade de antecipação da tutela deferida
em favor da agravada.

Entretanto, sem razão o recorrente.

Analisando  os  autos,  em  especial  toda  documentação
acostada  à  petição  inicial,  verifico  das  receitas  médicas  que  o  remédio
prescrito é de uso contínuo (fls. 33/34) e que cada unidade custa em média
R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), consoante notas de fls. 58/60.

Além do mais, destaque-se que a autora é hipossuficiente
financeiramente e é assistida pela Defensoria Pública Estadual, pelo que
não há que se falar em ausência de provas inequívocas nesse sentido.

Dessa forma, tendo a autora comprovado a necessidade na
provisão do  tratamento médico de alto  custo,  bem como a insuficiência
financeira de arcar com o mesmo, correta encontra-se a condenação fixada
pela decisão que antecipou os efeitos da tutela por estarem presente os
requisitos necessários.

AGRAVO INTERNO Nº 2011310-87.2014.815.0000 6



À vista de tais razões, verifica-se que o agravante não trouxe
aos autos nenhum novo elemento capaz de alterar a decisão agravada e,
em consequência, o presente recurso é manifestamente protelatório.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO e mantendo, por conseguinte, a decisão agravada em todos seus
termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.
Participaram do julgamento o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator), o
Exmo Dr. Marcos Coelho Salles, Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  o  Exmo  Dr.  Ricardo  Vital  de
Almeida, Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Saulo Henriques
de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Vilar  Souto  Maior,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Relator
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